
 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 

 

Assunto: Solicita a instalação de geradores de energia elétrica nas Unidades Básicas de Saúde 
(UBS) das comunidades polos do Município de Paraty. 

 
 

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 
163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a instalação de geradores de energia 
elétrica nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) das comunidades polos do Município de Paraty, 
a saber: Barra Grande, Ilha das Cobras, Mangueira, Trindade, Corisco, Jabaquara, Pantanal, 
Paraty-Mirim, Patrimônio e Taquari. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente indicação tem como objetivo garantir a continuidade e a qualidade dos 
serviços de saúde prestados à população das comunidades polos do Município de Paraty, 
especialmente diante das recorrentes interrupções no fornecimento de energia elétrica. 

A ausência de energia compromete de forma direta os serviços de vacinação, uma 
vez que imunobiológicos dependem de refrigeração adequada para manter sua eficácia e 
segurança. Qualquer falha nesse processo pode resultar em perdas de vacinas, prejuízos 
ao erário público e, principalmente, riscos à saúde da população. 

Além disso, a falta de energia elétrica impacta negativamente os atendimentos 
médicos, de enfermagem e demais serviços essenciais realizados nas UBS, dificultando o 
funcionamento de equipamentos, sistemas informatizados e a própria estrutura mínima 
necessária para o acolhimento da comunidade. 

A instalação de geradores assegura que, mesmo em situações emergenciais ou de 
queda de energia, os serviços de saúde não sejam interrompidos, fortalecendo a atenção 
básica e garantindo dignidade, segurança e eficiência no atendimento à população 
dessas localidades. 
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Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para a adoção das 
medidas cabíveis, considerando a relevância e a urgência da presente demanda. 

 

Câmara Municipal de Paraty, em 23 de fevereiro de 2026. 

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO 

 
 

LUCAS CORDEIRO  
VEREADOR 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003800330039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003800330039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003800330039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380035003800330039003A005000

Assinado eletronicamente por Lucas Cordeiro em 10/02/2026 15:18 

Checksum: 72032F8AC66A4B9A46FE836CFCF7D4C834058A2C867CC5535D93BA91550CD907

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003800330039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.


	VEREADOR LUCAS CORDEIRO INDICAÇÃO Nº /2025 
	JUSTIFICATIVA 



